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DECRETO N° 4.711, DE 1° DE JANEIRO DE 2005
Dispõe sobre assinatura em Cheques e Ordens de Pagamentos.
JOSÉ ABISSAMRA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO INTERNO N° 04/05 – G.P.;
DECRETA:
Art. 1º Os cheques emitidos pela Prefeitura receberão as assinaturas conjuntas da Tesouraria e do Senhor Prefeito.
Parágrafo único. As ordens de pagamento serão dadas pela Diretoria do Departamento de Contabilidade e Orçamento.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ferraz de Vasconcelos, em 1° de janeiro de 2005.
JOSÉ ABISSAMRA
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda-Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
RITA DE CÁSSIA A. ANDRADE FERREIRA
Chefe Div. Exp. Documentação Substª

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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